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Proneto de lei'Q2 32/54

INICIATIVA: IDivarsos "Vercaaorea

HISTÓRICO:
Autoriza © Poâer Executivo a dar um au

xilio d* oito mil,cruzeires a cáâa doa cinco
'■'Grêmio Sscoláres relacionados ,ao Proget©
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Aos. onze ' dias dò mês de júah.© do ano de

mil novecentos e oitenta e ' , autuo, o Pr o;) etc de lei .
• ■ ^ ' , ' ' ' '■ 'supra-citqdo e mais documentos que se seguem, ^
—7 ^ ■ ' . ■ ^

Período da prèsidência: 19 ^4- a 19. ,
Presidente: Alcvr dá Silvà ^iadidc

Vice-Presidente: - Elimário Posta Imperial
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INICIATIVA:- Vereadores;- Elias Moysés - Áureo Valdino - César de
Brito Portas Eilho - Carlos Eomazier - Joaquim Caiado-
PlorisLelo Neves - Astor Dilen dos Santos - Enoch Morei-|
ra da Braga - Cicero Moura - Eliário C. Imperial, '

HISTÓRICO;- Autoriza o Poder Executivo a dar um auxílio de oito mil
CDTuzeiros a cada um dos cinco Grêmios Escolares, rela
cionados no projeto.

U  T U A C A O

Aos onze dias do mês de junho de mil novecentos e cin-
quênta e quatro, autúo os documentos que seguem.

Secretário
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PROJETO DE LSI M

Art«19 - Fica o Poder J^xeoutiv© autorizado a dar um auxílio

de oito mil cruzeiros (SÍ 8 000,00) a cada Grêmio Escolar seguintes?

1) Grêmio "Muniz Freire"

2) Grêmio "Gastro Alves"

3) Grêmio "Graoiano Neves"

4) Grêmio Lítero-esportivo do Ateneu Oaclioeirense

5) Grêmio "Padre José de AncMeta", para atender a participação dos

mesmos nas Olimpíadas Escolares que serSo realizadas em Setemliro pró

ximo, na cidade de Gelatina, nêste Estado»

Art® 23 - Para atender ao disposto no artigo anterior, será

a'bierto o ciédito de quarenta mil cruzeiros (GS 4D 000,00), coía o re

curso de que puder o Executivo lançar mão»

Art„ 32 - Revogam-se as disposições em contrário®

JüSTn^IGATIVA '
Q  /o/^/4Y

t-—9-í

Gomo é do coniiecimento de todos, de 2 em 2 anos são realizadas

pelo Gonseltio de Educação Física, as Olimpíadas Escolares, no Espí
rito Santo® Este an© será em Gelatina, cidade escolhida pela maioria

de rep3?esentantes das escolas do Estado® Para a participação dos
estudantes ©s estabelecimentos não dispõem de verba especial e a Gasa

do Estudante não poderá dispêr de um cruzeiro siquer para custear as
despesas® Gachoeir© de Itapemirim tem uma tradição a zelar e não é
possível abandonarmos nossos desportistas que irão ser os 3?epresen-
tantes de nossa cidade® Tratando-se de Educação Física, o legisla

tivo e ® Executiv© Municipais nã© podem deixar de dar sua contri-íj
buição, @ que se fará pelo presente projeto®

Sala das Sessões, 10 de junh© de 1954

y ^ yy Ellas Moysés - P» 1.
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CSETIDÃO
Certifico em cumprimento ao despacho de fls,

que nesta data foram distribuídas cópias do

presente projeto aos senhores vereadores -

Cach^ Itapetnirinu.^9...de

SECRETÁRIO DA CÂMARA

Dispensado o praso para recebimento de emenda, re

querido pelo vereador Elias MoysíTs, aprovado pelo Ple

nário, encaminhe-se o projeto à Comissão de Justiça,

Em, 10 de junho de 1954

Presidente da Gamara
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RELATgHIQ

Projeto de Lei nS 32/54

(Comissão de Constituição, Justiça e Sedaçao)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

A Comissão de Constituição, Justiça e HedaçSo chamada a

opinar no presente projeto de lei 32/54, de autoria do nobre ve
reador Dr. Elias Moysés e subscrito por todos os demais vereadores,

autorizando o Poder Executivo a dar um auxílio de üS 8 000,00 (oito

mil cruzeiros) a cada um dos cinco grêmios escolares q,ue participa

rem das Olimpiadas Escolares, a se realiz^ em setembro proximo na

cidade de Oolatina, nêste Estado, conforme relação constante do pro

jeto.

O projeto vem com a sua justificativa bem fundamentada#
A lei 65 - artigo 18 n3 1 diz; "Estimular a educação fí

sica e o desenvolvimento do ensino a,»jtodas os
seus grauso"

A proprosição não fere nenhum dispositivo constitucional,

assim, opinamos com o seguinte

PARECER ; ■

Somos pela constitucionalidade do projeto por não ferir

dispositivos legais,

E' êste o nosso parecer.

Sala das Comissões, 23 de junhõ de 1954
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Aprovado em discussão

i ': n 0 ^ I ' - '' A ̂

:Á' Sançãê
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GM-68/54

1

Eiiij 3 de julho de 1954

Exmo. Sr,

Nello Vola Borelli

DE. Prefeito Municipal

Nesta

Tenho o prazer de passar ás mãos de V, Exa.» pa-ra os

devidos fins de sançSf.o, o incluso projeto de lei n9 32/54, apro

vado por esta Câmara.,

Ee acôrdo com a Lei 55 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja por vós sancionado.

Valho-me do ensejo para apresentar a V, Exa,, minhas

Atenciosas SaüdaçSes

Alcyr da Silva Cândido
PRESILENTE DA GAMAM
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PROJETO m mi H9 32/54

Art» 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar vun auxí

lio de oito mil cruzeiros (OS S 000,00) a cada Grêmio Escolar s£

guintes:

1) Grêmio "Muniz Freire"

2) Grêmio "Castro Alves"

3) Grêmio "Graciano Neves"

4) Grêmio "Lítero-esportivo do Ateneu Gachoeirense"

5) Grêmio "Padre Josií de Anchieta", para atender a participação

dos mesmos nas Olírapiadas Escolares que serão realizadas em Se

tembro próximo, na cidade de Golatina, nêste Estado.

Art, 29 - Para atender ao disposto no artigo anterior, se

râ aberto ò crédito de quarenta mil cruzeiros (fii 40 000,00),

com o recurso de que puder o Executivo lançar mão»

Art. 59 - F^vogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessães, 1 de julho de 1954.

Alcyr da Silva Cândido
PBESIEEHTE PA OMLkSk
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Em, 23 à© jullio de 1954

Exmo. Sr.

Nello Vola Borelli

DD, Prsfeito Municipal

H e s t a

Para os devidos fins, e d® acÔrdo com o § 42 do art,

48 da Lei 65 d© 30/l2/94-7 C OrganizaçSo Municipal) , remeto a

V. Exa, a lei nô 29>íi, promulgada por esta Pi©sidência.

Aproveito o ensejo para i«novar a V, Exa,, miniias

Atenciosas Saudações'

Alcyr da. Silva Cândido
PEESIDSNTE DA CAMàm
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L.E I m 2%

O Presidente da Câmara Municipal de Caciioeiro de

pemirims Paço saber q.u® foi decretada e «u promulgo a seguinte
lei:

Àrte lô •« Pica o Poder Executivo autorizado a dar um au

xílio dé oito mil cruzeiros ('J 8 000,00) a cada GrSmio Escolsu'

seguintes:

1) Grêmio "Muniz Pr»ire"

2) Grêmio "Castro AIyos"

3) Grêmio "Graciano Neves"

4) Grêmio Líte-ro-esportlvo do Ateneu Oacnoeirsnse

5) Grêmio "Padr® Jos<f de Anch.i®ta" ,• para atender a participarão

dos mesmos nas Olimpíadas Escolares que scrSo realizadas em Se

tembro próximo, na. cldad® de Gelatina § nêste Estado®

Arte 2a =. Para atender ao disposto no artigo anterior, se

rá aberto o credito d® q.uaronta mil cruzeiros (ü| 40 000,00),
com o recurso de qu® puder o Executivo lançar mSo»

Árt® 3a — Eevogàm&a® as disposiçSes em contrário®

Sala das SessSes, 22 de jullio de 1954

^  —

Alcyr da Silva Cândido
PHSSIDEKIB DA CAMAm
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